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Termo de Referência 1/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2025 389335-CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM - PI

ANDREIA GOMES DO 
NASCIMENTO

17/01/2025 09:54 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

1399/2024

1. Definição do objeto

Contratação de empresa especializada para publicação de matéria oficial do Conselho Regional de1.1. 
Enfermagem do Piauí, em jornal diário de grande circulação do estado do Piauí, para atender a demanda de
publicação dos atos administrativos deste Conselho.

ITEM   DESCRIÇÃO CATSER UNID
QUANT.
ANUAL 

ESTIMADA

   01

Contratação de empresa especializada para publicação de
matéria oficial do Conselho Regional de Enfermagem do
Piauí, em jornal diário de grande circulação do estado do
Piauí, para atender a demanda de publicação dos atos
administrativos deste Conselho.

10049 CM/CL 940

1.1.2. Natureza

1.1.2.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), sendo caracterizada por 
uma natureza de prestação continuada.

1.1.3. Vigência Contratual

1.1.3.1.O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021;

1.1.4. Local do Serviço:

1.1.4.1. Os serviços deverão ser prestados para a   , Sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí
localizada na Rua Magalhães Filho nº 655, Centro/Sul -Teresina-PI, CEP: 64001-350.

 (1.1.5. Especificação da garantia dos serviços e/ou materiais art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
).2021
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1.1.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
 (Código de Defesa do Consumidor).de 1990

1.1.5.2.Garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os materiais, a contar do recebimento definitivo deste.
Respectiva garantia será de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

1.1.5.3.Durante o prazo de garantia exclusiva do fornecedor, em caso de defeitos/vícios, o material deverá ser
substituído em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do e-mail de comunicação da
Contratante à Contratada, sob pena de aplicação de sanção correspondente a inexecução parcial do contrato.

1.1.5.4.Caso se constate, neste período, qualquer problema técnico ou outra circunstância que a impeça de
produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, decorrer, por abuso,
negligência ou utilização indevida, caberá a contratada refazer o serviço, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE.

2. Fundamentação da contratação

2.1.O presente termo refere-se à Contratação de empresa especializada para publicação de matéria oficial do
Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, em jornal diário de grande circulação do estado do Piauí, para
atender a demanda de publicação dos atos administrativos deste Conselho.

2.2.Justifica-se tal contratação face à imposição legal expressa no artigo 54, § 1º em virtude da necessidade de
dar publicidade em jornal de grande circulação dos atos de interesse do Coren-PI, bem como aviso de licitação
e afins, de interesse do Coren-PI, conforme legislação pertinente. A titulo de exemplo, convém mencionar o
seguinte dispositivo que exigem a publicidade em jornais diários de grande circulação.

a) Lei nº 14.133/21, art. 54, § 1º - Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal o do Município, ou, no caso de consórcio
público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande publicação.

2.3.A publicação de matérias oficiais em jornal de grande circulação é uma exigência legal para a divulgação
de atos e decisões do Coren-PI, garantindo a transparência e publicidade dos mesmos, atendendo dessa forma
o Princípio da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às licitações públicas e seu controle,
mediante divulgação dos atos praticados pelos administradores em todas as fases da licitação. Tal princípio
assegura a todos os interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos.

2.4.A formalização da demanda visa assegurar que a contratação esteja em conformidade com as normativas
legais, proporcionando transparência e obediência aos princípios da administração pública.

2.5.Por fim, considerando que a estrutura do Coren-PI está voltada para as rotinas internas do sistema Cofen
/Conselhos Regionais, e, ainda, que não possui o material, nem servidores com perfil profissional suficiente à
realização do referido serviço faz-se necessária tal contratação.

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 no item 9-Serviço. E esta
alinhamento com o Planejamento Estratégico:

Objetivo OE2.2-Melhorar a estrutura administrativa do Coren-PI.

3. Descrição da solução

3.1. Com base no levantamento realizado a melhor solução é a Contratação de uma empresa para prestação de
serviços de publicidade de matérias oficial do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí em jornal diário de
grande circulação no Estado. A contratação será realizada sob demanda, para atender as necessidades do
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Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – Coren - PI, visando atender as necessidades apontadas pela
diretoria deste Conselho, visto ser a solução mais técnica e econômica.

3.2. A quantidade estimada de publicação é:

ITEM   DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE ESTIMADA 

01
Publicação de Aviso dos Editais de 

Licitação
CM/COLUNA 940

3.3. Endereço da Autarquia que será fornecido prestado o serviços de publicação dos avisos e editais de 
licitação:

3.3.1. Situada na Rua Magalhães Filho, 655 - Centro/Sul - Cep: 64001-350 - SEDE TERESINA 
Teresina - PI.

3.4.As matérias deverão ser publicadas em preto e branco, com a logomarca do Coren-PI em data a ser
determinada pelo Coren-PI. As matérias a serem veiculadas, obedecerão ás dimensões correspondentes

, podendo surgir aa 2 (duas) colunas de largura por 10 (dez) centimetros de altura (aproximadamente)
necessidade de publicar outros formatos não previstos, sem descaracterizar a natureza do objeto. As
publicações serão solicitadas sob demanda, em decorrência da impossibilidade de prever a quantidade exata da
necessidade de realizar publicação de avisos de edital, uma vez que a necessidade está condicionada a
realização de Licitações.

3.5.A contratação deverá ser feita por centímetro/coluna, tendo em vista que poderá haver outros formatos não 
previstos. Segue abaixo a memória de cálculo:

2x10x47-940, onde,

2 = largura da coluna em centímetro

10 = altura da coluna em centímetro

47= quantidade de publicações

940 = quantidade a ser contratada de cm/coluna

 

3.6.Modelo de publicações feitas atualmente, deverá seguir o mesmo padrão:
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3.7. Envio

3.7.1.A empresa deverá enviar via e-mail após a publicação o documento demonstrando sua publicação.

3.7.2.O serviço de publicação deverá ser realizado em jornal de grande circulação no Estado do Piauí,
conforme a necessidade do orgão , garantindo ampla visibilidade aos avisos e resultados das licitações.

3.7.3.As publicações deverão ser feitas na seção de avisos legais ou equivalentes do jornal, em formato de
coluna com largura padrão, com os textos claramente legíveis e sem alterações que comprometam a
integridade e o entendimento das informações.

3.7.4.O cálculo do custo de publicação será baseado no sistema de centímetro por coluna. Esse método 
consiste em calcular o preço do serviço multiplicando a altura, em centímetros, do texto publicado pela largura
da coluna. A largura padrão da coluna será especificada pelo jornal, e este valor deve ser claramente
informado e acordado antes da efetivação do contrato.

3.7.5.A empresa contratada será responsável por garantir a inserção dos anúncios nas datas e prazos
estipulados pela entidade licitante, comprovando a publicação por meio de exemplares do jornal ou certidões
de publicação eletrônica, que deverão ser entregues à entidade licitante em até 01 (um) dia útil após a
publicação.

3.7.6.A empresa deverá disponibilizar as versões digitais das publicações, acessíveis através do site do jornal.
Essas versões devem permanecer disponíveis pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, garantindo o acesso
público e permanente às informações.

3.7.7.A empresa deverá assegurar que todas as publicações estejam em conformidade com as normas legais e
editoriais aplicáveis, bem como com as especificações técnicas fornecidas pelo orgão, incluindo, mas não se
limitando a, tamanho da fonte, tipo de fonte e espaçamento entre linhas.

3.7.8.O contrato com a empresa incluirá cláusulas de penalidade para casos de não cumprimento dos termos
estabelecidos, especialmente relacionados a prazos e qualidade das publicações.

3.7.9.A empresa contratada deverá fornecer um relatório mensal de todas as publicações realizadas, detalhando
as datas de publicação, as seções do jornal onde foram publicadas, as dimensões dos anúncios e o
cumprimento dos prazos contratados. Essas diretrizes garantem que o serviço de publicação atenda às
necessidades de transparência e legalidade da entidade licitante, assegurando que todas as partes interessadas
tenham acesso equitativo às informações das licitações.

3.7.10.Os serviços a serem prestados deverão ser realizados por empresa que atue no ramo de publicações, seja
o próprio veículo de comunicação, seja agenciador de espaço, com aptidão técnica devidamente demonstrada e
comprovada.

3.7.11.O prestador de serviço deverá disponibilizar meio de comunicação, e-mail, para o envio do conteúdo a
ser publicado.

3.7.12.Não será admitida, em hipótese alguma, publicação de matéria em data posterior à solicitada pelo
contratante.

3.7.13.O veículo de comunicação ofertado pela prestadora de serviços agenciadora, deverá atender às
condições deste Termo de Referência.

3.7.15.Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades do setor de Licitações, que encaminhará as
matérias por e-mail para serem publicadas impreterivelmente na data determinada. 
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3.7.16.O Coren-PI designará os servidores responsáveis pelo envio das matérias/documentos, bem como seus
endereços eletrônicos. 

3.7.17.As matérias deverão ser publicadas em preto e branco, nos cadernos de noticiários. A contratada deverá
confirmar o recebimento da matéria e informar à Contratante as dimensões da publicação e o custo da mesma,
observado o valor do cm/col contratado.

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação

4.1.Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1.A contratação do serviço em tela possui natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra
por ser essencial ao Conselho Regional de Enfermagem do Piauí - COREN-PI,   cuja interrupção pode
comprometer os processo licitatórios.

4.2.Natureza da Contratação:

4.2.1. Os serviços a serem contratos enquadram-se como serviços comuns.

4.3.Duração Inicial do Contrato :

4.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura,
prorrogável, até o máximo de 10 (dez) anos, a critério do contratante, desde que respeitado o interesse público
com a permanência de preços mais vantajosos para a administração, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

4.4. Sustentabilidade:

4.4.1.Os requisitos ambientais deverão ser observados na prestação dos serviços, de modo que os elementos
utilizados nos serviços estejam em conformidade com as atuais perspectivas sustentáveis e de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares da IN nº1, SLTI/MPOG, de 19/01/2010.

4.4.2.O objetivo da observância dos critérios sustentáveis, é a efetiva aplicação de boas práticas de
sustentabilidade nas licitações promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF
/1988, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, além do Decreto nº
7746/2012.

4.4.3.Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental, em especial as contidas na IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no
Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.
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4.4.4.Observar a possibilidade de reduzir o consumo de energia, baratear o custo dos materiais, estender a vida
útil das peças, usar mais tintas a base de água, controlar os resíduos, gerir materiais recicláveis e reutilizáveis
na produção dos jornais. Indicação de marcas ou modelos.

4.4.5.A contratada deverá cumprir as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, quando
aplicável.

4.5. Transição Contratual:

4.5.1. Não será necessária a transição contratual diante do objeto da prestação do serviço.

4.6. Da Subcontratação

4.6.1. Não será admitida a subcontratação para este objeto.

4.7. Garantia de Execução:

4.7.1.Não há a necessidade de garantia de execução contratual. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade
na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações, sendo que a exigência da garantia,
por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do
certame.

4.8. Regime de execução

4.8.1.O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de Execução 

5.1.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: Da assinatura do contrato.

5.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

    a)A contratada deverá publicar a matéria enviada pela contratante no dia imediatamente posterior ao da 
solicitação, ou no dia previamente estipulado, a qual será enviada por meio eletrônico até as 15h00min do dia 
útil anterior ao da publicação;

    b) A contratada deverá confirmar o recebimento do material a ser publicado;

    c) A publicação deverá ser realizada obrigatoriamente nos jornais abrangendo o eletrônico;

   d) As matérias deverão ser publicadas na página do Caderno de Classificados do periódico, ou em espaço 
específico de publicação de editais e anúncios oficiais;

   e) A contratada deverá encaminhar à Contratante, sem ônus adicional, por meio eletrônico a ser informado 
pela equipe de fiscalização, a página completa do jornal impresso e/ou digital, comprovando a matéria 
publicada, em via digital, formato PDF, impreterivelmente até ás 12h00 do dia da publicação;

   f) Republicar a matéria em que se verificar defeito atribuível à contratada, às suas expensas (sem ônus para o 
contratante), na edição seguinte à data da comunicação da incorreção, ou em outra data a ser definida pela 
contratante, a qual ocorrerá através de e-mail. Horário da prestação dos serviços.
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5.3. Local 

5.3.1.A  ,localizada na Rua Magalhães Filho nº 655,Sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí
Centro/Sul -Teresina-PI CEP: 64001-350.

5.4.Demais Informações

5.4.1.Não havendo prejuízos, eventuais reuniões para dirimir dúvidas e outros com o Coren-PI poderão se dar
de forma online.

5.4.2.As atribuições da Contratada e os respectivos serviços serão prestados de acordo com as especificações
técnicas discriminadas neste instrumento.

5.4.3.A contratada disponibilizará canal de comunicação aos   gestores da CONTRATANTE através de
atendimento personalizado por telefone ou internet, a contar da data da assinatura do Contrato, a fim de
garantir comunicação eficaz e agilidade dos processos.

5.4.4.A contratada responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE, devidamente registrada pela
CONTRATADA, até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

 ( ).5.5.Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
 (Código de Defesa do Consumidor). 1990

5.6.Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. ( e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
);

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

;22, V)

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto em Anexo;

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços. 

Liquidação

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

.II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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7.5.1. o prazo de validade;

7.5.2. a data da emissão;

7.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.5.5. o valor a pagar; e

7.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133

./2021

7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IGP-M, de correção monetária, ficando a cargo da Administração Pública analisar a conveniência e
oportunidade da aplicação de outro índice

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
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7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No2006

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.19. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

Cessão de crédito

7.20. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na , conformeInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
as regras deste presente tópico.

7.20.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.21. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.22. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio

.de 2020

7.23. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração. 

7.24. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa , sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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8.2.Regime de execução  

8.2.1. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitação jurídica

8.3.1.1.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.1.2.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

8.3.1.3.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.4.   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.5.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.6.  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.7.  : inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.de outubro de 2014

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,Municipal
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àMunicipal 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na , estará dispensado da prova deLei Complementar n. 123, de 2006
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3.Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da

), ou de sociedade simples;Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.3.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
);2021, art. 69, caput, inciso II

8.3.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.3.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.3.3.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.3.3.3.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.3.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.3.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.3.3.4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do  Apêndice E (IN 05/2017 ANEXO VII-E) de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior
ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.3.3.4.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao
último exercício social; e

8.3.3.4.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas.

8.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,

).art. 65, §1º

8.3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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8.3.4. Qualificação Técnica 

8.3.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.3.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.3.5. Qualificação Técnico-Operacional

8.3.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.3.5.2.1. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número
a serem contratados;

8.3.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.3.5.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.3.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos. 

8.3.5.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.3.5.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.3.5.8. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do
qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133

 e regulamentos sobre o tema./2021

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 11.515,00

(Onze Mil, quinhentos e quinze reais)9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.515,00  conforme, 
custos unitários apostos na tabela abaixo. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

ESTIMADA

CM/CL

 QUANT. 
ESTIMADA

DE 
PUBLICAÇÕES

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL



UASG 389335 Termo de Referência 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 19

 

01

Contratação de empresa para
prestação de serviços de
publicidade legal de avisos e
editais de licitação
do   Conselho Regional de
Enfermagem do Piauí em
jornal diário de grande
circulação.

 

10049

 

cm/cl

 

940

 

         47

 

R$  12,25

 

R$ 11.515,00

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.004.001- Divulgações Diversas

 

 

11. Obrigações da Contratante

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com Termo de
Referência e proposta apresentada;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

11.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

11.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES /MP n. 5/2017;

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela parte vencedora com
relação ao objeto adquirido;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26º, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.9. Verificar se o serviço entregue pela contratada está de acordo com as especificações constantes neste
Termo;

11.10. Solicitar por escrito a substituição dos serviços que não estiverem de acordo com a especificação;
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11.11. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, previstas no Termo de Referência;

11.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro
das normas do contrato a ser firmado entre as partes;

11.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante
da CONTRATADA;

11.15. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com o constante dos termos desta
contratação;

11.16. Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;

11.17. Realizar avaliação do item para analisar a qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.18. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com
as determinações deste termo de referência;

11.19. Encaminhar à Contratada os serviços a serem executados, detalhando e prestando-lhe todas as
informações necessárias à execução da tarefa;

11.20. Solicitar a substituição de serviços entregues inadequadamente ou que não atenderem às especificações
do objeto constantes no Termo de Referência.

11.21. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando
prazo para a sua correção;

11.22. Realizar o recebimento e efetuar o pagamento pelos serviços entregues nos prazos e condições
estabelecidos.

12. Obrigações da Contratada

12.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto contratado, sem que
disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de fiscalização
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade.

12.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder
pelos danos causados diretamente ao Coren-PI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, conforme determina o art. 120 da Lei nº 14.133/2021;

12.3. Prestar todos os esclarecimentos ou informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, obrigando-se a atender, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento e
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do serviço;

12.4. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas Federal e
Estadual, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
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12.5. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, telefone, sob pena de infração
contratual;

12.6. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário, Comunicando à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data de execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação

12.7. Executar o serviço acompanhado do respectivo documento fiscal/fatura ou equivalente;

12.8. Em caso de descumprimento, os prazos constantes na notificação se iniciarão automaticamente após os
05 (cinco) dias úteis;

12.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja liquidada;

12.10 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a
execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as
diretrizes e normas de segurança do Coren-PI e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais);

12.11. A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa
com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para atuar como
preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato e-mail;

12.12. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução, integral ou não, ou inexecução deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado
em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

12.13. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados conforme Legislações Vigentes;

12.15. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo
VII – F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017;

12.16. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

12.17. As atribuições da Contratada e os respectivos serviços serão prestados de acordo com as especificações
técnicas discriminadas neste instrumento.

12.18. A contratada disponibilizará canal de comunicação aos gestores da CONTRATANTE , através de
atendimento personalizado por telefone ou internet, a contar da data da assinatura do Contrato, a fim de
garantir comunicação eficaz e agilidade dos processos e sinistros;

12.19. A contratada responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE, devidamente registrada
pela CONTRATADA, até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação;
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12.20. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, do nome, do endereço e do telefone do
responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações;

12.21. Executar todo o serviço no prazo e nas condições conforme Termo de Referência, entregando o serviço
de acordo com as especificações– não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia, expressa e escrita
autorização do Coren-PI;

12.22. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, bem como,
por todos os ônus, licenças, alvarás e outras despesas concernentes à execução dos serviços, inclusive seguros
contra acidentes, como também por todo e qualquer dano e prejuízo, pessoal e material, causado ao Coren/PI
ou a terceiros na execução do contrato;

12.23. Reparar, corrigir ou substituir imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste
contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos
materiais empregados/disponibilizados;

12.24. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras,
que serão objeto de apreciação pelo Contratante;

12.25.Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e observar as datas, horários e local de entrega dos serviços.

13. Data

13.1. Teresina, 16 de janeiro de 2025

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento Portaria nº 882/2024

 

 

 

 

TAIS GOMES DAMASCENO
Assessora Analista III

 Assinou eletronicamente em 17/01/2025 às 09:54:31.

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento nº 882/2024

 

 

 

 

ANDREIA GOMES DO NASCIMENTO
Técnica Administrativa

 Assinou eletronicamente em 17/01/2025 às 09:28:16.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SAMUEL FREITAS SOARES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 16/01/2025 às 16:13:14.
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